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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE SUMÊ NO
PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N": PB-25083/2004 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional _ Praça dos Três Poderes, em Brasilia-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão 'Diretora n" 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n" I I 23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO 'INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI,
PETRÔNIO BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado
Federal. AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n" 2.787, de 2003 e a CÃMARA
MUNICIPAL DE SUMÊ, com sede na Av. I" de Abnl, s/no - Centro, Sumé-PB, neste ato representada por seu
Presidente, Vereador ANTÔNIO MARCOS RODRIGUES DE SIQUEIRA, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei n." 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS. nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER
LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

IH - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informaçôes necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." I 123/0C-BR.

1.3 - Se necessário. poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos
especificos vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por
termos aditivos a este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

o
1- tornar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRV\MA

INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

UmlEf/iLEGIJ..•....,,~1iliI!'t.!l
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incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas d . teresse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, (voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

11-

III - elabo~ar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n .• 1123/0C-BR e no Documento de
.Projeto BRN98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-Ias disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestaçào de contas e outras informações dê
interesse do cidadão;

•
VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e

programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRlBUlCÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

I1I-

IV -• V-

VI-

VII-

VIII-

indicar repres~ntantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar
os serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atuali~adas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS;



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa InterIegis - SSEPI

•

•

IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais. no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas
pelos meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIV A

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso úmco e
exclusivo na sede da CASA LEGISLA TIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no
PROGRAMA INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.],) - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/01O, o ÓRGÃO EXECUTOR defirnrá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BIO) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designare comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas .
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fIm pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

w w; in feiFirgJ"tc-tici
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se 'a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLA TIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado, para fins de 'inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABC) do MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e u.tilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro ° direito de ampla defesa;

.111- judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos-e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULA OH AVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1. São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

5
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11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os càsos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 . Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, para um só fim, juntamente com as testemunhas.

• f Pelrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

~-
Victor Guimarães Vieira
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa InterIegis - SSEPI

.,.~
Vereador Antônio Marcos Rodrigues de Siqueira
Presidente da Câmara Municipal de Sumé

J)~Lli~
R~=~'m'"Gm", M";'.u' \
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IJ'\1PRESSORA NA CÃMARAMUNICIPALDESUMÉ- PB

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Sumé:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionado~, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

] atestar instalação

treinamento

1 atestar instalação
treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

•
4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município:

."Antôni~e Siqueira
Câmara Municipal de Sumé

Esteformulário deverá ser encaminhado ao Programa /nterlegis.
com a maior urgéncia possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA /nterlegis
Av. N2 Anexo "E'" do Senado Federal.
Brasília - DF - CEP 70/65-900.

Sim [;8j.Nâo O
Sim ~NâO O
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ESPEC1E: Com,enio nO: PrJ_2~,l,9i2fl()4 - I~'ITRLEGIS. eelchmdn
cmre o Cenlm de Infom,áliea c Proce"arncol<' do Dado!; de>SeMdo
I'edcral . PRODASER aluando como Órgi\o herulOr do P"'gr.lma
Interlegi~ o a Cámom .\lunicipal ,\1olta-PB: OBJETO: E~:ahele<:u C
regular a panicipa,â" da Ca,a Legi<lali," 00 I'rogmma In,erkgis:
MODALlI)AIlE: No' lenno< do di~pns\" no An. 25. da Lei n° X.666.
,Ic 2lfOf,/19'1~. ~m COmo"m< ahe;"nÇocl: DATA DE AS~INATURA'
24/06.'2004: VIGÉNClA: A !",nir da da,a de a,~inalUra. com ,'igêooia
equi,'olcnlc ii dum,lio d" Pro&mma 100erlcgis: SlG:'olATÁRIOS: £'elo
S""od" fedeml . PRODASEN _ Exmo. Sr. I'clrÕoio Barro~a Lima
Can'alhe>. Direl",.E~eeuli,'c>; Pelo Conveniado. Vereador Josclito
Bandeira de l.ueena. P"",idenle da Climara Muoieipal de Malta-PB.

ESPÉCIE: Cnn,<'nio 0°: PB_25080i2004 . INTERLEGIS, eekbrado
entre o CeolrO de lofonmiticn C Proce,"amenlo dc Dados do Senado
Fcderal _ PRODASEK aluandn como Órgi\o Executor do Progmm.
lnlerlcgcis C a Cãmma Municiral de :-Iova Palmeira_PB: OBJETO'
E'labelecer c rcgul;u a pnnicipação da Casa Legi~lali,," no Programa
lnlerlc1::i5: MODALIDADE: Nos tem,o, do disposto "" An. 25, da
Lei oO-K66t"l.de 21106.'19Q:I.~m como ~un~ aheraçõ<:" DATA DE
ASSINATIJRA: 2X/09!2[l[l.l; VIUÊNClA: A panir da dato de al'.
~inalura. e"m visêneia equi''3leme â dumçiln do Pmgmmo lo,erlegi~:
SIUNATARIOS, Pdo Sen••1" Federal - PRODI\SEN • I:.'me> Sr.
I'etmoj ••.•BarM'a Lima Ca,,'~lho- Din:lor_C.ccuti,'o: Pel,) Com'e-
niado. VereadMa Ana M~ri. F. da Silva. Prc~idenlo do Câmam .\1u'
nkipal de N",.o Polmeim_PB,

ESPÉCIE: C,,",cmiu o., PB,2S0SIl:",0(4 • INTERLEU1S, eelchradu
entre" Centro de Inr"mlálicn c Pmc""arnentt> de Dados do Scn~dn
Federal - PRf)DASEN. oluonuo COm" Orgão E~eeulOr 0.1"Programa
Interle!,i. C a ('iimara Muoi,ipal de Ria,hi\o do Poço-PB: OBJETO:
C'l,.l>ekcor e regular a p;lrlicipaçilo da Ca~a Legi~laliva no Pmgrama
InH.'I'lcgi'OMOI)ALlDADE: Nm lenno< do di'poslo no An. 25. da
l.ei n" ~.~66, de 2li06!19lJ3,l>cm eom ••.•~uo' alteraçocs: DATA DE
ASS1N..••ruRA: ORlll1i:"'OO4:VIGÊNCIA: A partir da da,a de a.'-
~ina,ura. çum ,'igcneia cqui''lllcnle â duração do Programa ln,erlegi,'
SIUNATARIOS, Pelo Senado Federal _ PRODASEN - E~m". Sr.
Peun"io Bmt",,,, Lima Carvalhn- Direlor-C'e<:uti,'o: Pelu Coa"e--
oiado, Vereador Morrelo Fcrreim <!e Limn, Presideme da Câmara
Municipal de Rioehão do Pn,o_Pfl

ESPÊUE: CO'l\"~nio 0°: PI3_250l!312004 . I;-<TERLEGIS, eelebrado
emrc o Cenlo> de lofi'nn~liea C Proce~~amemo de Dad"", dn Senado
F."jernl - pROOASEN. atuando corno O~!o E,eeu,or do Pmb'TOma
Inlerlegi, e o Câmara Mllnieipal de Sumé-PI3: OIlJETO, E'lahcle<:er
e regulor a panieipaçáo da Cala LC',,'i,laliya nl' Programa InterlCí'i~:
,\1ODALlDADE: NOl;lennol dn dispOMOno An 15. da Lei o" K(>66.
de 21/06/19\1.1, !>emeo:no 'uo" aher",;õcs: DATA DE ,\SSINAruRA:
2~!I0I2oo4: VIGÊI\CIA: A partir da dal.1M n"irullurn. com vigcocia
equi,'n1cnle ;\ duração do Pro~ramn Imedegi': SIGNATÁRIOS: Pelo
$eoado l'edeml _ PRODASEN - Exmo. Sr. l'e,rônio Barl>oo-alitrul
Cnl'\'alh,,- Diretor.[xeculi,'o: Pelo Con,'eniado. Veread"r Amiinio
Mare05 Rodrigues de Siqueim, Pre<idcnlc do Câmara Municipal de
SUlOf-PIl

ESPECIE: Con,','nio r.": 1'1l.230.'RI20l14 _ INTERLEliIS. ,elebrado
cm...: " Cenlro de Inf"noâtiefl e Pmc",,-'<'Imenlode Dad,,< d" Senado
rcdeml - pRODASEN. atuandu l"OmoOrgã,' Executor dn Prol'J"llm.
lo,crleg.i~ c a CiilOara /l.lunicípal de Tri"nr,,-PIl: OIlJETO: Estabe.
lecer e I't¥Ula, a panieipação da Casa Le~i,lalha no Programo In-
lerlegis: l\.10IJAlIDADE: N,,. lcnoos do di"P0$10 no An_ 25, da Lei
o. ~.666. de 21106.'199.1. bem como ,""-, alterações: DATA DE AS_
SINATURA: 2(,'1111004: VIGi:;.JClA: A partir da data de a"io.tura.
com :vig<'ne;a equi"a1entc li dumção do Prll~mma lnterlcgi5: SIG-
:"MTAR10S, I'elo Senado Fedeml _ PRODASEN - bmo, S,. Pe-
lrn'li" f1a,-brNl Lima Car\'alho- Diretor.Ex~'Cu,i,'o: Pelo Conveniado.
Vcreador La,;rein Adriano Duane. Presidente da Cãmal1l Municipal
dc Triuofo.PIl

ESpEClE: Con\'('ni,~ n.: PB_2S0R5I2004 . INTERLEGIS. celebrado
eOlre o Ccnlro de Inronnâlieo e Prnccs.<omenlo de Dado' do Senado
FedernJ - PR(1)ASEN. atuando eOmo Orgã" Exceutor do Prosrnma
In'erlegi~ e a Cãmara Mllnieipal de Imaelllr.d.-PB: OBJETO: E~.
lal>clttn e regular a panicipaçlln da Casa l.C;lill~ti"a 00 PmSra:na
In,erlegis: MODAliDADE: }los ,erll»' d" disposto no An. 2~, da
l.ei n° R.fI66. de 21/(X,II'l"lJ. bem eom" '"0' aheraçoe,; O,\TA DE
ASSINATIJRA: .1111212004: VlüÊ:'KIA: A p,,"ir da dala de os-
~inalllra_ ~om vi~"ncia equivalenle à duração do Programa In,erlegis:
Sl(;}lAT ARII)S: Pelo Scrhldo Federal _ pRODASEN _ E,mo Sr.
Petnloio llaroo..a Lima Carvalho. Dimor.bccllli,'o: Peln Con,,".
ni.do. Vereador Fran,isco Semlim de SOU", Presidente da Câmora
Municipal de Im.eulada_PB

f,SPÊCIE: C"n"cmio 00: PE.2(,().10';'OO4 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Inf"nnáliea e Proce.samenln de Dado~ dn Scn"dn
Federal - PROI),\SEN, atuando eOmo Órgão r:Jleeulor d" Pmgramn
Imerlcgis ~ a Ciimam Municipal de Chã Ul1Inde.PE: OllJETO: b.
tabelecer e rq!ular a pa"i,ip.1Ç~O da C,,-<aLeSislaliva no Programa
Interlcsis: MODALlD,"DE: N<1~'enn05 de>dL<.p<><tono An, 25. da
Lei o" ~.6(>6. de 2Iill6ll'l\l3.l>cm como sua.< alu:rnÇÓCS:DATA DE
ASSI:"ATURA: 30112l2Oil4: VIUÊNCIA: A panir da data de as-
.,inalllra. COm"iltêneio 'A"i'.a!<'nte ii duraeão do Programa lo,erl~i,:
SKiNATAR10$: I'clo Senmlo Federal - PRO[)ASEN - E••o". Sr.
PNmnio Il"rb<,,,, Lima Car,'alho_ Diretor_Execu,i,o: PeI" Coo"e-
ni,1do. Vereador )ftnin J"'1e>de Lima. Presidente da Climara Municipal
d,' eM (jrande.PE

ESPECIE: Cun,~nio nO: pE.2(1)64/2004 . INTERLEGIS. od"brado
enlre o Cemro de Inlor.mi1ica e Pmccs,~mcn\<~ de Dados do Seoado
Federal - PROI)ASEN, aluando enmo Org;l.n E~eelllor do Pmgramo
loterle);is ~ a Câmara Mucieipal de Ipubi-PE: IHHETO: Estabelecer ~
rcl(ular a panicipaçiio da Ca.<'1Legislali'a no Programa Interlegi~:
MODALIDADE: 1\", I~"""" do di'p'';;10 no Art. 25, da Lei n" ~,f>N\.

~~I~ :;~'~~Q~il~~~~T.~:o.{u:,,'n~~'~~~~: d~:~~o~t~~SeSol~ ~Jil~e~~
c~ui,'al"nte à ,I"mçlio Co Prr>l!mma 100crlcgis: SIUNATÁRIOS: relo
Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr. I'c,rónlo Ba:t,o<" Lima
Carvalho. Diretor.E>ee"ti"o: Pelo Con,'eniado. Vereador Antônio
l.nurentioo do Co,ta. Pn:,idcnte da Câm;ua MUnicipal de lp"hi-PE.

ESPÊl"IE: Cnn\'coi" c.: PR-41170,l2004 - INTERLEGIS. eelebmdo
enlre o Centro de lnronmitieo C Processamento de D.dos do Senado
federal - PRODASEK "toaMo como Orgâo C.e<:utor do Prog,am"
lmerlegis e a Ciimara Municipal de CalOnduva,.PR: OBJETO: E,.
labeleecr e regular o panicipa,iio do Casa Lc~i,lali,'a O" Programa
lo,erlegis: /l.IODAUDADE, N"" termos do disposto 00 Art. 2~. da
Lei n" ~.fI66. ,le 21/06!1993. hem Nlmo Slla~ .hcra\"Ôe,: DATA DE
ASSIK-\TIJRAc 111051:'004: VIGENCIA: A partir da dr1l11de "-,_
~innturn. com vigência cqlli,'alemc à dumçán do Prog:ruma Intcrlegis:
SIGNAT ARIOS; Pelo Seoado Federal - PRODASE:'ol • E.mo. Sr.
PClrônio Ibrbo" Lima Cal"\lIlro - Dire'or.E.eeuti,o: Pelo C,,,,,,e.
niado. Ver""dor Jo.,; Lúeio Uora~. Presidente da Câmam Muniei"al
de Cmandu\',,-<.PR.

ESPEClE; Con,,"nin o': I'R-t1172/2()l4 - I:-ITERLEGIS. celebmdo
enUC o Ceotro ce lnfonmiliea e Processamento de Dados de>Senado
Federal - PRODASEN. aluaodn como Orgã" I~.ccutor do Programa
Inlerlegi, e a C,\mam Munieiral de Flnre~la.PR: OBJETO: Es,a-
hden:r e regular a par:icir.ç~o da C"-'" l.egi~lati'-a no Pr"l-'mma
In,erlegi<: ,\IOD,'LlDADE: N"" ,enno, <10di"pOSlü no Art, 2~. da
Lei n' ~,N>~.de 2110f,.'1'N3. hem com" su"-<aliera,oCS: DATA [)E
,\SSI~AI1JRA: Int(5121)04: V1Gf:Nl"IA: A panir da dam d~ ~.s.
~inamra. ,oro ,.ígênc:ia <"qUi'lIlcllle à dura,i\<) do I'r'lgranm Interlegis:
SIG;.JATAR10S: PeI" &",,0.10 fedcml . PIWDASEN - I:.,,,,n Sr.
Peaóoio Bari>N..1Lima Car,'alho • Dire,nr.beculi,o: I'eln Con"e-
nindo. Vereador Regioaldo Aparecido da Silva. Presiden,. do Cãmara
Municiral de F1orcsta.PR

l'.SPÊClE: Co~"êni" o": I'R-4I176.'2())4 - I:-ITERLEG1S. celebrado
en,re 0 Centro M Inform:itica c Prol"CS.<amcnlode Dados do Senado
Federal - PRODASEN. aluando como Ol);Jn E'C<'\Ilor do Programa
In'crlcgi' e a Cr,,,,,,ra Municipal de haté.PR: OBJETO: Esl"hclceer c
reglllar a p"nieipação da Ca'a Legislali,'a (lo) Programa Imer1cgis:
MODALlDADE:}lO'- lermos do di.rosto 00 An. 25. da Lei n" ~,666,
de 2lt'llfJ.Il'NJ, be.m eom" sua< alleraçõcs: DATA DE ASSINATURA
05'0512U04: Vl(iENClA: A p;tnir da data de a>.,inalUrJ. C:O'"vigéncia
l"qui\'"lc~le ã dmaç"o do Prugranl" lnlCrlcgi~: SIGNATAR10S: Pelo
Sen"do Federal - PRODASEN . bm", Sr. Pe:rnnio l3arbo'a Lima
Ca,..,'all><>- lJirclor-Excculi,.o: Pelo Convcoiadn. \'e,cacur Valdeeir
Pre"ilal. I're,idente da Câmara Munieipal de h1ltê.PR.

ESPÉCIE: Cor",,;ni,, nO: PR.411~'InOO4 - INTERLEGIS. edeb",do
cnlre o Celllro de Inform:ilioo e Pmecs.<amen,o de Dados do Senado
Federal _ pRODASEN. a'u,1ndo como Orgr1" E~CCUlOrdo Programa
Interle!!i., c a Câma,-a Municira! de Sanlo ,\mlini" do Parai,o.PR:
OIlJETO: Eslal>clcc•.•.e regulnr a paJ1ioipa~lio da Ca,,, LCI'i~lotiva no
Programa lnterlcgi.<: MODALIDADE: Nos tennos do di<poslo no
An. 25, do Lei If S./>66, ce 21'"06!1993. bem COmosua. nllerações:
DATAllI:: ASSINATURA: 1710512004: VIGÊNCIA: A panir da dala
de ;\.%lr.arura. com ,'igcfncia equi'-aleme a duração (!o Programa In.
'erlesis: SIl.JNATARIOS: Pelo Senado Fedeml - PRODASEN. Ex.
mo. Sr. Petronio Barbo~a Lima Ca",,'alho • Direlor.E,cruti,',,: Pelo
i.:on,"eni.do. Vcn:ador Miguel ArcharJo Dia5. p"",idO;:-:I.da Ciim1lra
Municipal de Snmo Antôoio dn Parai50-PR.

ESPEClE: Con"ênio n', PR_4116912004 . lNTERLEGIS. eelchr.>do
cn're o ,,,,otm de lofonnâtiça e Proc"",amenIO de Dados do Senado
Federal - PRO[)ASEN, atuando como Ol)1âo E.eeutor do Prngrama
Interlegi, o. Câm"ra Muoieipal de C"astro-PR; OBJETO: E.'lahelccer
c regular a panieip.1,âo da C"-<'1Ll'gislatr.'a no Programa 10teriCl'is'
MODALIDADE, Nus lermo.' d" disposto no An, 25. da Lei ,,0 8.666.
de 2110611993. hc.tI1eomo sua, alleraçÕC';: DATA DE ASSINATURA:
25/0512004: 1,0 l(j[I\CIA: A panir da dala de a<'i,u,"m, com ,'igcmc,"
eqlli"akOle à dllr.!çJ" do Prograffi<1100erlcgi" SIUNATAR10S, Pelo
Smado Froeral ' PRODASEN _ Exmo. Sr_ Pelrôo;o Bamo", Lima
Ca,,'alho - Dirt1or-E,eeUli,'o: pcl" Coo,"c"iao1n. Vereador Iknrique
Allfél;o Sal~. Pre,i<1cnlCd" Câmara Munieipal de C~I",.PR

ESPf:CIE: ColO,'cnl,) o' PR-4II74i1004 . INTERLE(jIS. eelebra,l"
entre o Cen'n> de lofon",ilic. e Pmce"amento de Dados do &"ado
I'~'<!eral- PRODASEN. atuando enmo O'llãO E.•ccutor do Programa
Imerlegi~ e a Câmara Municipal de Ibcma-Plt OflJETO: E,lal>cleccr
e rcs"lar a panie'pação da Ca.<n LeglSlali,"a no Progrnma Inlerleg,,:
MODALIDADE: No.; Icnt'lO>;do di~l""lf> n" Art. 25. da Lei n" R.66~,
de 21/0f,11\l'l3. be.m eOmO,uaS allCraçocs: DATA DE ASS1"ATURA:
2S0"05/20ll4:VI(jENClA: A panir da data de a"inatullt. ~om vi~êne,a
cqul"aleme â dut"l'.çJodo Programa In'erlc&is: SIGNATARIOS: Pelo
Scnado Federal. PRODASEl'< • L.mo. Sr. Petrõoio Barbo~o Lima
Ca,,'alho - Diretor-Executiva: Pelo Con,'eniado, Vereador lL:1hino
Ro•• da Silva. Presideme d. Câmara Muoioipal de Iberna.PR.

EsrtClL CO"'~niu nO: PR-411~5t2W4 - INTERLEGIS. eeichrado
emrc O Centro de Infoolláli,'õ' c Pmee"amenlo dc Dado!; d" Senad"
FedCl"llI- pRODASEN. a'uand" com" Org"" E~C<'\I10tdo Pr"llrama
lntctlCl!i~ e a Clim"ra Municipal de Abalia-PI(: OAJETO: E.labcrceer

c resula, a partieipaçãn dn Co'a Legi'ial;vo no Programa Inlcrie);i<:
MODALIDADE; No, lermo, d" clisrosto no Art. 2~. da I.ei n" ~.6('6.
de 2Il06l19lJ:I. hem como su,,-, ahernç"'-"': DATA DE ASSINATURA"
27i11512n(l4:VIGI~CIA: A p;lrtir da d"", de ,,-,,-,iOalUra,e"m vi~"neia
equi"alenle l, duração do I'rngrama 100crlegis: SIGNATAR10S: I'elo
Senlldo Federal - PROllASEN _ Exmo. Sr. P,'lrilnio Ram,,~,' Lima
Can.-alho - Di"'!<lf.ExccUli,.o: Pdo Coo,.~'Oilldo. Veread", A,iO>'oldn
Silva da Rocha. Pre,i<1cnte da Ciimara Municip,l de Ab"tili-PII.

nSI'ECIE: COTwêuin n': PR.4Il7Q.'2004. INTERLEUIS_ eelel>rad"
cnlre o Ccnlr<>dc lnformálica e P",c,,"someolo de Dados dn Scn.dn
Fcderal . pROOASEN. aluando COmoOrgão E.eell,or do Pro~rnma
Inlericgis e a Cãm~m Muniei!".1 de Lobato-pR: OBJETO: E<lal>elcccr
c regulO!"a participação da CO-" Legi"iaJJ,'3 no Programa Inlerkgi",
MODALIDADE; Nos tennos do di,p""lO no Art, Z5, d" Lei o. R,f>66,
de 21ifl61l9\13, bem en:110,ua, aller:lÇõc" DATA DE ASSINATURA,
27/OSIZOO4:VIGí:l\'ClA: A rartir da da'a de a"ina,ura, \om vigencia
equivalen,e â duração do Programa Inlerlcgi~: Slt;NATARIOS: Pelo
S~'Ilado Fedoral _ PRODASEN _ r'mo. Sr. PClr6nio Barbo.a Lima
Can.'alh" - Diretnr-Exceuti,.,,; Pelo Crosmiado, Verrndor Antônio
Manoel ferreira. Pre.,idente do Ciimarn Municipal de LobalO_PR.

nSPEClE: C011",;oio 0°: PR.41IRI12004. II\'TERI.[UIS, eelel>rado
cnlre n Cenlro dc Infonoâtiea c i'meessnrnen,o de Dado, 0.1"Senado
Fcderal __PROOASEN, atuando como 0lJi!ão E."'cu,o!" do P",s,ama
Inlerlcs,~ c a Cã","m MUnicipal de Mal,oho;..I'R: OBJE10: C,ta_
belecer e regulor a partieip""lo da C.a<a Legi.loliv. no l'mgrama
Inl~rlc);i.<;MODALIDADE: :-I,,, ,enoo; do di~fl>"to nO ,\n, 25, da
Le, n' ~.666. de 21/MI199.1. hem eomo ,"'1' alleraç(\c.\; DATA DE
ASSINATURA: 271O~/21l1l4:Vl(iI~NClA: A p.mir da data de a.-
sin"tllm, ,0111,.isrnein equivalen'e ii duraçã ••.•do ProgcramHInlerlegi,:
SI(jNATARIO~: Pelo Senado Fe,Ie,,,1 • PROi)ASE:'-< . bmu. Sr
Pe,mnio Bamu<a Lima Car,"alh,~ . Dirrlor.E.\eell,i"o: Pol" C<'1l\"e-
niade>. Vereador Alvaro Roorig.u"," de le,"". Pre<idente da Câmnm
Municipal do Ma,i"oo..-PR

ESPEClE: Convênio n': PR-4II~.K!(K)4 - INTERLEGIS. eelehrado
entre o Cenlro de lnrnnnálka c I'roce<.'nrncnlll de DadClSdn Senado
Fedeml - PRODASEN. aluandll como Órgilu Exc.:lIlOr do Prngram"
In,crlegi.< e a Cf"""ra Munieipal de No," AlianÇa do I'-oi-PR: OB.
JETO: Estabelecer c regula,- " pani,ip",ão da C,,-,a l--egi,lati"a no
Programa Inlerlcgi~: MODALIDADE: No~ 1cm>O"do di.<po'te> no
An. 2~. da !--ei n" ~666. de 21/0611993. bem cn",o ~uas a1tcm,t\:s:
DATA DE ASSINATURA: lRI[lSnlHJ4: VlGÉNCIA: A partir da data
de ,,-'sin'lUra. elll') "lgCocia equivaleole â dumçi\<) do P"'gmmo In_
\erlc~i,; SlG~ATAII10S: Pelo Sen"do Fedeml . PRODASEN . E,\.
m,). Sr. Pctróoi" narbosa lim" Co,..,'al"" _ Díretor-E\ceu';,'o; Pelo
Conveniado. Vereador Vaoir Balista Tei.eim. Prcsidcnll. da camom
Municipal de No,"a Alian~" do h"i.PR

ESPÉCIE: Convênio n.' PR-lII</il/2004 - INI'ERLEGIS. celebrado
enlre" Ccr.rro de lofonoa,ic, e I'rocc<.<amcnlo dc DalÍ'" do S,-nad"
Fccleral • PRODASEK alUar1d,' comn 6'g'10 beculor do Progmma
InlerlCl'i, o .1 Câmara Municipal de S]u Scba<li,'" ,1" Amoreira.PR:
IJ!lJETO: L'laoclccer e regular a panieipação d, Casa Legislo,i,'a no
I'n>gmma lolcrlcgi>: MODAl.IDAOE: Nos 1l'rm,,' do dilrm.to n"
An. 2-', da Lei o. K~66_ de 211Ol>.'IQ9J.bem com) '\l0-< allel1lçflc>:
DATA DE ASSINATURA, 27i1lSI2004: VI(iÊNCI. .••::\ partir da lln,"
de n"inalUra co,,:, "igeo,ia equi,-alente õ; doraçllo dI' Prognul1R In-
lerlegi" SlGNATARIOS: Pelo Scnado fedeml • PRODASE:-I • Ex-
mIl. Sr. Pelrônio Barl>osa Lima Ca",,'alho _ Dimor-Exe,uti,'o: Pelo
Conwe,iodo. Vereador Galbas Braga, P=idrn'e dõ' Câmara .\1unkiral
de Silo Sems,iãn da Amorcirn-PR.

ESPÉCIE: C00"enin n': PR_411%120Q4 _ INTERLEG1S, celel>radn
entre ,) Centro de Inrormaliea c Pr""ess","ent" de Dado, d" Sen.do
I'ed •.•.••l . PRODASEN, aluando como Ol)1ãn C'eeu,nr do Prosrama
IntcrlcSi~ c a Olmara Municipal de PI""n1tfl-I'R: OBJETO: C<ta.
belccer e regular" parli,ipaçilo da Ca<a Legislal;,.a no Programa
Interlcgi~: MODAI.II>ADE: No.' lemlOS do disro~lo n" Ar!. 25. da
Lei o' 8.66(,. d,- 211116119\13.helll e"mo suns altem\'ôc" DATA DE
ASSINATURA: 0110(,12004: VI{;ENCIA: A partir da dai. do as-
~inalura. o;<'m,'igência equi".len,e ii dumo;<iodo P,ogmm. In,crkgis:
Slt;NAT AR10S, Pelo Seoado F,deral _ PROI)ASEN . Exmo. Sr.
£'elmnio lla,-boo;" I.ima Ca'.•..alb" _ Dirclor-E,C<.'uli,.o: Pdo Conve-
niado, Vereador O,ma,- Luieto. I'rcsidellle da C;im~ra Muniei,,"1 de
Plonollo-PR

ESPÉCIE: Con,.:oio nO: PR41027/2(Kl4 _ INTERLEGIS. cclehrado
eOlre li Cenl", de Inlormii1iea c Proee".memn ,1c Dados do Seo,'do
federal. PRlltMSEN. a'"'M" e"mO Orgiln E,ccUlor do Progmma
Inlerlcsis c a Câm~m Muni,ipolllc J:tpUrá_pR: OBJETO, E,I"belccer
c regular " partieip~ção da Ca.'n l.egci,lati\'a no>l'rogroma Inlcrlogci"
MODALIDADE: N.)5 'Cfmos do di'POl;tO 00 An. 25, da Lei n" S.6(,("
de 2110611~\I.1.bcJn como ,ua, alteraçoc.>: DATA DE ASSI:-I""1URA'
2310711004: VIGENClk A pmir da dala de a'Sin"tura. \"m ,igêneia
"I"i'lIlonle à duraç~" do Progmma 100erlcgis: SIGNATARll)S, Pelo
SenAdo Feeernl _ PRODASEN _ E.uno_ Sr. Pe,rônio Ba,t>o."a Uma
eanalho Dire,nr.E,ecUlim: Pel" Conveniado. Verendor C"rlos
Hcinz Gco:g. PfC!;idente da Càmar;I ,\junieipal de Jspuni-pR.

ESPÉCIE: Coo,<'nio o., PR-t IIR012W4 _ lNT[ltLEGIS. eelehrado
en're o Centr" de lnfonnátiea e ProC<."-'i'mcntode Dados do Sen"du
F,~l"rnl _ PRODASJ:N, "luando e",nn U:gilo bcculnr dn Progmm,
Inlerlegis e a Câmara Munieipnl de M.ri"'poli5-pR: O[IJETO: r;!;-
,n!>elccer e regular a panicipa,~" da C.sa Le.si,I",i"a no Progmma
lt1lerlC;l'S: MODALIDADE: N", ,ennos do d"p""lo 00 An. 2~. da
Lei n" S.N>6. de 211()(>,'1'I93.I>cm enmo 'Ulllo allera,""": D,\TA DE



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SIN

Folhe N" 1)ê ,
) .[!",\rl .,' ..tI'Processo N".J li"'-, 'C. .~....•.R • ..•

Rut:rica l\, '=--u

lilTfRLEGU

•

OFíCIO-CIRCULAR N" 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS li.

Respeitosamente,

lC;
,~l.if~''';<5',~~,1::.-;:~ ",'

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Sumé
Avenida 1° de Abril, s/n° - 10 Andar
Sumé - PB
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A Sua Excelência ata) Senhar(a)
Presidente da Câmara Municipal de Sumé
Avenida 10 de Abril, sin° - 1° Andar
Sumé - PB
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